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2-	 Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Delegado de Polícia.
Campo Grande, MS, 05 de setembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL/MS

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 488, DE 05 DE SETEMBRO  DE 2023.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral da Polícia Civil;

                            Considerando  que é dever da gestão superior da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul 
promover as adequações e movimentações funcionais necessárias ao atendimento das necessidades das Delega-
cias de Polícia, dotando as mesmas das condições logísticas e humanas para seu adequado funcionamento com 
observância da premissa de prevalência do interesse público sobre o particular;
                               
	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, JORDÃO JOSÉ DA SILVA, Inves-
tigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 128264024, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de 
Paranaíba/MS para a Delegacia de Polícia de Civil de Aparecida do Taboado/MS, concedendo 10 (dez) dias de trân-
sito, com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar 
nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                                     Campo Grande, MS, 05 de setembro  de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 489, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades 
da instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modifica-
ções e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor 
e também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
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